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de recursos, cálculos de necessidades, e demais ferramentas, 
de forma a obter melhores condições fi nanceiras, levando-se 
em conta os custos, prazos e demais condições previstas nos 
contratos. O Serviço de Contabilidade e Custos é responsável por 
todos os registros de fatos e atos de natureza econômico fi nanceira, 
tanto no aspecto quantitativo quanto no qualitativo, que afetam o 
patrimônio, além de produzir informações gerenciais, como auxilio 
na determinação de desempenho, de planejamento e controle 
das operações e de tomada de decisões, sempre alinhados com o 
fi nanceiro. Ananindeua, 26 de fevereiro de 2018.

Rogério Vanderlei Kuntz
Diretor-geral do Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência

Protocolo: 285419

A MG MADEIREIRA ARAGUAIA INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E AGROPECUÁRIA SA.

Com endereço a Rua da Cerâmica 400 - Bairro União, Marituba 
- Pará, portadora do CNPJ n.º 04.956.322/0001-60, torna 
público que recebeu da SEMAS/PA a Licença de Operação 
n.º 11021/2018, processo de origem n.º 2011/25788, para 
a atividade de instalação portuária dentro ou fora do porto 
organizado e terminal de uso privado somente para cargas não 
perigosas.

Protocolo: 285423

SÍTIO TANGARÁ, MATOGROSSO PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 06.161.839/0001-98 torna público que requereu a 
SEMMA/Paragominas, a LAR para ativ. de agricultura e pecuária 
situada no município de Paragominas/PA.

Protocolo: 285427

Minerva Log S.A.
CNPJ/MF nº 08.902.380/0001-61 - NIRE 15.300.018.87 1

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada 
em 22 de dezembro de 2017 - 10h

1. Data, horário e local: Aos 22/12/2017, às 10h, na sede 
social da Companhia, na cidade de Belém, Estado do Pará, na 
Avenida Generalíssimo Deodoro de Mendonça, nº 412, Anexo I, 
Bairro Umarizal, CEP 66.055-240. 2. Composição da mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Galletti de Queiroz 
e secretariados pela Sra. Vanessa Figueiredo Gonçalves. 3. 
Publicações: O relatório dos administradores e as demonstrações 
fi nanceiras da Companhia acompanhadas das respectivas notas 
explicativas referentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2016 
foram publicados, nos termos do art. 133 da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976 - Lei das Sociedades por Ações no Diário Ofi cial 
do Estado do Pará, na edição do dia 03/10/2017, as páginas 
71 e 72; e no jornal “O Liberal”, também na edição do dia 
03/10/2017, página 6. 4. Convocação e presença: Dispensadas 
as formalidades de convocação, nos termos do art. 124, § 4º, 
da Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista estar presente 
a única acionista da Companhia, conforme assinatura aposta no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas. Presente, também, 
o representante da administração, Sr. Edivar Vilela de Queiroz. 5. 
Ordem do dia: O acionista da Companhia examinou as seguintes 
ordens do dia: (i) a aprovação das contas dos administradores, 
do relatório da administração e as demonstrações fi nanceiras 
acompanhadas das respectivas notas explicativas, todos 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2016; (ii) 
a aprovação da destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31/12/2016; (iii) a renúncia e eleição de membros 
da Diretoria da Companhia; e (v) a fi xação do montante da 
remuneração global dos Diretores da Companhia para o exercício 
social de 2017. 6. Deliberações: Instalada a assembleia e 
tendo sido dispensada a leitura dos documentos e propostas 
objeto da ordem do dia, o acionista presente, após exame das 
matérias, deliberou o que segue: 6.1. Aprovar, na sua íntegra 
e sem ressalvas, o relatório da administração, a prestação de 
contas dos administradores, o balanço patrimonial e as demais 
demonstrações fi nanceiras da Companhia, todos relativos ao 
exercício social encerrado em 31/12/2016; 6.2. Aprovar, a 
proposta da administração de destinação do resultado, face à 
apuração de prejuízo líquido no exercício social encerrado em 
31/12/2016, no montante total de R$ 59.090,54, de forma que 
seja totalmente destinado à conta de “prejuízos acumulados”. 
Fica consignado que não haverá distribuição de dividendos ao 
acionista da Companhia, dada a inexistência de lucro líquido no 
exercício social em questão; 6.3. Com relação às alterações na 
Diretoria, a única acionista da Companhia delibera o que segue: 
6.3.1. Toma conhecimento da renúncia do Sr. Edvair Vilela de 
Queiroz, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Cidade de Barretos, Estado de São Paulo, na Avenida 39, 
nº 555, Bairro Baroni, CEP 14.781-327, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.574.612 (SSP/RJ) e inscrito no CPF/MF sob 
nº 330.256.227-68, ao cargo de Diretor da Companhia, conforme 
carta de renúncia apresentada à Companhia em 06/07/2017 e 
arquivada em sua sede social. 6.3.2 Aprova, a reeleição dos 
seguintes Diretores para compor a Diretoria da Companhia, pelo 

prazo de 3 anos até a Assembleia Geral Ordinária que examinar 
as contas relativas ao exercício encerrado em 31/12/2019: 
(a) Edivar Vilela de Queiroz, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado em Barretos, Estado de São Paulo, 
com escritório na Cidade de Barretos, Estado de São Paulo, 
no prolongamento da Avenida Antonio Manço Bernardes, s/
nº, Rotatória Família Vilela de Queiroz, Chácara Minerva, CEP 
14781-545, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.703.604 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 130.641.938-72; (b) Antonio 
Vilela de Queiroz, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Cidade de Barretos, Estado de São Paulo, na Rua 
14, nº 354, Bairro Centro, CEP 14780-040, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.080.724 SSP/SP e inscrito no CPF sob o 
nº 263.245.398-49; (c) Fernando Galletti de Queiroz, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na 
Cidade de Barretos, Estado de São Paulo, na Rua 14, nº 0867, 
Bairro Jardim de Alah, CEP 14780-690, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 25.569.055-1 SSP/SP e inscrito no CPF sob o 
nº 071.418.418-73; (d) Ibar Vilela de Queiroz, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado em Barretos, Estado de São 
Paulo, com escritório na Cidade de Barretos, Estado de São Paulo, 
no prolongamento da Avenida Antonio manço Bernardes, s/nº, 
Rotatória Família Vilela de Queiroz, Chácara Minerva, CEP 14781-
545, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.179.460 SSP/
SP e inscrito no CPF sob o nº 043.638.178-87; e (e) Frederico 
Alcantara de Queiroz, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado em Barretos, Estado de São Paulo, com escritório 
na Cidade de Barretos, Estado de São Paulo, no prolongamento 
da Avenida Antonio Manço Bernardes, s/nº, Rotatória Família 
Vilela de Queiroz, Chácara Minerva, CEP 14781-545, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 22.931.561-6 SSP/SP e inscrito no 
CPF sob o nº 260.599.378-70. 6.3.2.1. Os Diretores ora eleitos 
foram empossados em seus cargos mediante a assinatura dos 
respectivos termos de posse, nos termos do artigo 149 da Lei 
das S.A. 6.3.2.2 Os Diretores ora eleitos, declararam, sob as 
penas da lei, ter conhecimento das disposições do artigo 147 
da Lei das S.A., preencher os requisitos legais para integrar a 
Diretoria da Companhia e não estar impedidos de exercer cargos 
administrativos por lei especial; em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela; em virtude de 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou em decorrência do cometimento de crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 6.3.2.3. Os termos de posse 
e as declarações de desimpedimento tratados nos itens anteriores 
fi caram arquivados na sede da Companhia. 6.4. Aprovar, a fi xação 
do montante da remuneração global anual dos administradores 
da Companhia em R$ 693.000,00, para o período compreendido 
no presente exercício social até Assembleia Geral Ordinária que 
examinará as contas relativas ao exercício social a fi ndar-se em 
31/12/2017. 7. Encerramento: Não havendo mais nada a tratar, 
o presidente declarou encerrada a assembleia geral ordinária e 
suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, na forma 
do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Local 
e Data: Belém, 22/12/2017. Assinaturas: Mesa: (aa) Fernando 
Galletti de Queiroz, Presidente; Vanessa Figueiredo Gonçalves, 
Secretária. Representante da Administração Presente: Edivar 
Vilela de Queiroz. Acionista Presente: (aa) Minerva S.A. (p. 
Fernando Galletti de Queiroz e Frederico Alcantara de Queiroz). 
Certifi ca-se que a presente ata é copia fi el da versão original, 
lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais nº 01, páginas 
24 a 28. Belém, 22/12/2017. Fernando Galletti de Queiroz - 
Presidente; Vanessa Figueiredo Gonçalves - Secretária. Junta 
Comercial do Estado do Pará. Certifi co o registro em 27/02/2018 
sob nº 20000554119. Marcelo Cebolão - Secretário Geral.
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CASA SANTA LTDA 
CNPJ Nº 03.033.301/0001-00, Insc. Estadual 15.203.934-
1. Comunica que foi extraviado de sua empresa situada na 
Trav. Vileta nº 2942/2866, Bairro do Marco, Belém -Pa . 
A Impressora nº 28 Marca BEMATECH e modelo MP-2100 
TH FI , Série BE050769200005008619, conforme B.O.P nº 
00277/2018049975-5.
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DURLICOUROS IND. E COM. DE 
COUROS EXP. E IMPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ nº 00.105.229/0004-33, torna público que requereu 
a SEMAS a Renovação da LO para atividade de preparação 
e curtimento de couros e peles, localizada no Município de 
Xinguara/PA.
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FAZ. BOBRAC, MILTON WELZ
CPF: 305.548.709-59 torna público que requereu a SEMMA/
Paragominas, a LAR para ativ. de agricultura e pecuária situada 
no município de Paragominas/PA.
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CAMARA MUNICIPAL DE URUARÁ
TERMO ADITIVO

Publica Extrato do PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
nº 004/2017-CMU, fundamentado no Art. 57, inciso II e IV 
da Lei 8.666/93 fi rmado com o Sr PEDRO BORTOLINI - CPF 
nº 300.388.399-20. Objeto: locação de Prédio para servir de 
sede do Poder Legislativo do município de Uruará/PA. Vigência: 
02/01/2018 á 31/12/2018. Valor Global para o período R$ 
68.256,00 (sessenta e oito mil duzentos e cinquenta e seis 
reais). Ref. 7/2017-00001.

Protocolo: 285413

Recebimento de Licença de Atividade Rural
JOSÉ MARIA PINHO DOS SANTOS - SITIO VERDE 

CPF: 466.435.323-53, torna-se público que recebeu Licença de 
Atividade Rural - LAR de nº 004/2018 da Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente - SECTMA- TAILANDIA-PA, 
com vencimento 24/01/2023.
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A Diretora do Centro Educacional 
Tecnológico Marisa M.S. Zampieri

Torna pública a relação de alunos concluintes do Curso Educação 
de Jovens e Adultos- EJA- A Nível de Ensino Médio com 
aproveitamento de estudos através de Avaliação de Classifi cação, 
em 01/03/2017: Adelaide Rodrigues dos Santos Gomes, Adelson 
Fernandes Alipio, Aline Porto Rosa, Ana Paula Soares, Andrea 
Divina Rodrigues Darilho, Anezio Tirelli Junior, Antonio Manoel 
de Fatimo, Atila Serra Costa, Bruna Alves da Silva, Bruna Helena 
Silva Magalhaes, Carolina Alcantara Kamp de Castro, Cesar de 
Sousa Gonzaga, Cleia Moreira dos Reis, Cleide Lea Ribeiro de 
Lima, Cleidiomar Bento, Cleuza Alves de Souza, Diego Fernandes 
Vale Costa, Diogenes Azevedo Paiva, Douglas Lobato Saldanha, 
Eduardo Pereira Viana, Elder Gomes dos Santos, Everardo 
de Oliveira Feijao, Felipe Ferreira Goncalves, Felipe Miguel 
Guimaraes, Giliane Matos de Oliveira de Sousa, Henrique Jose 
Petruli, Janaina Camilo Ramos, Jean Roberto Rocha Araujo, 
Joao Angelo David, Joao Paulo dos Anjos Martins, Johnatan 
Jesus Lopes Pimenta, Lucas Chaves de Melo, Marcio Cezar Lima, 
Patricia Gois Cavalcante Sales dos Santos, Pedro Pereira Junior, 
Rodrigo Capece Antunes, Sesley Chagas Penha, Thais Aline da 
Silva, Victoria Correa, Washington Rogerio dos Reis Silva.
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PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR 

“ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE”
REGULAMENTO INSTITUCIONAL DE COMPRAS, 

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
A Pró-Saúde Associação Benefi cente de Assistência Social 
e Hospitalar “Organização Social de Saúde”, administradora 
da dependência fi scal denominada “Hospital Metropolitano de 
Urgência e Emergência de Ananindeua”. Em cumprimento ao 
artigo 17 da Lei nº 9.637/98 a Pró-Saúde Associação Benefi cente 
de Assistência Social e Hospitalar informa os procedimentos 
adotados pela entidade para compras, contratação de obras e 
serviços, com emprego de Recurso Público, conforme contrato de 
gestão nº 004/SESPA/2017 fi rmado com Governo do Estado do 
Pará por intermédio da Secretaria Executiva de Estado de Saúde 
Pública. O procedimento de compras e contratação de obras e 
serviços compreende o cumprimento das seguintes etapas: I 
- solicitação de compras; II - qualifi cação de fornecedores; III 
coleta de preço; IV - apuração da melhor oferta; V - emissão 
da ordem de compra. A coleta de preço será realizada no Portal 
Eletrônico da Pró-Saúde, ou através de e-mail, com a participação 
de, no mínimo, 03 (três) fornecedores previamente qualifi cados 
por processo de compras. Seja nas negociações realizadas pela 
Central de Compras ou diretamente pelo Hospital. Somente 
poderão participar da etapa de coleta de preços, as empresas 
legalmente constituídas, que apresentarem os documentos 
legais de habilitação jurídica, qualifi cação técnica e regularidade 
fi scal. As empresas que se interessarem em fornecer ao Hospital 
“Metropolitano de Urgência e Emergência” deverão se qualifi car 
junto ao departamento de compras da entidade ou através da 
Central de Compras Pró-Saúde. O detalhamento das etapas 
acima elencados está explicitado em Regulamento Institucional 


